
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 128/1994 de 13 de Outubro 

de 13 de Outubro 

Considerando a inexistência de um abrigo de passageiros, que sirva os habitantes da freguesia de 
São Brás, concelho da Ribeira Grande, junto ao Ramal da Estrada Regional, n.º 1 de 1 .ª 

Considerando, por outro lado, o grande fluxo de passageiros que, diariamente, utilizam os transportes 
públicos naquela freguesia. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 229.º n.º 1, alínea g), da Constituição, e em execução dos n.ºs 
1 e 2 do artigo 13.º do Código das Expropriações, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 438/91, de 9 de 
Novembro, conjugado com o artigo 71 .º da Lei n.º 2/92, de 9 de Março, o Governo resolve: 

1 -Declarar a utilidade pública urgente da expropriação da parcela de terreno, com a área de 18 m2, 
sita ao Ramal da Estrada Regional n.º 1 de 1.ª em São Brás, a desanexar do prédio descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Ribeira Grande com o n.º 478/Porto Formoso e inscrita na 
respectiva matriz predial sob o artigo n.º 583 da freguesia de Porto Formoso, concelho da Ribeira 
Grande, pertencente a José Francisco Correia Moniz e outros, destinando-se a mesma à construção 
do abrigo de passageiros em causa, autorizando a Junta de Freguesia de São Brás a tomar posse 
administrativa da mesma. 

2 -A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em Conselho, Horta, 29 de Setembro de 1994.- O Presidente do Governo, João Bosco 
Mota Amaral. 

 


